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Biênio 200912010 

PORTARIA DE N°.023 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2010. 

EMENTA: REVOGAR A PORTARIA DE N°. 012 DE 11 
DE FEVEREIRO DE 2009 E PORTARIA DE N°.016 DE 21 
DE SETEMBRO DE 2010 

o Presidente da Câmara Municipal de Marilândia, Estado do 
Espírito Santo, eleito na forma da Lei e no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
Artigo 36 Inciso XI do Regimento Interno Cameral, RESOLVE: 

Art. 1° - Revogar a Portaria de n°. 012 de 11 de fevereiro de 
2009 em que "Institui Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de 
Marilândia" e Portaria de n", 016 de 21 de setembro de 2010 em que "Designa 
servidores para assessorar os trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) 
para apurar possíveis irregularidades no âmbito da Administração Pública Municipal de 
acordo com a Resolução n", 076/2010 da Câmara Municipal de Marilândia-ES". 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Marilândia, em13 de dezembro de 2010. 

~ 
TENÓRIO GOMES DA SILVA 

Presidente 
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